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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS




                                            RELAÇÃO DE MATÉRIAS EM TRÂMITE 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
 DIA 12.05.2025 (Segunda-feira) , às 09:30hs. 

Aguarda Parecer :

Balancete nº 01/2025: Balancete mês de Novembro/2024 numerado de 001 à 925. 
Autoria: Executivo Municipal.
Relatoria: Ver. Luis Fernando.

Balancete nº 02/2025 - Balancete mês de Dezembro/2024 numerado de 001 à 1119. 
Autoria: Executivo Municipal.
Relatoria: Ver. Adenildo Padovan. (VISTAS VERª. STELLA).

PL 31/2025 - Cria a Política de Incentivo a Contratação de Mulheres acima de 60 anos de idade. 
Autoria: Manoela Couto
Relatoria: Padovan.

PL 49/2025 - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 320.000,00.
Autoria: Executivo Municipal.
Relatoria: Padovan. (Stella pediu vista do Projeto).

PL Nº 16/2025 - “Acrescenta os inciso XXIV e XXV ao Art. 3º da lei nº 3.561, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre as competências do conselho municipal de Saúde de Uruguaiana. 
Autoria: Manoela Rosa Couto.
Relatoria: Padovan.

Balancete nº 04/2025 - Encaminha Balancete referente ao mês de fevereiro/2025, numerado de 001 a 1104. Duas pastas. 
Autoria: Dep. de contabilidade e finanças. 
Relatoria: Celso Duarte. 







Distribuir:

Balancete 05/2025 - Balancete do mês de Março/2025 de 001 à 807
Autoria: Mesa Diretora
Relatoria: 

PL 23/2025 - Permite às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o ingresso e a permanência em qualquer local público ou privado portando alimentos para consumo próprio e utensílios de uso pessoal. 
Autoria: Cuco e Egídio
Relatoria:

PL 43/2025 - DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE MATRÍCULA PARA FILHOS DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE URUGUAIANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autor: Cuco
Relatoria:

53/2025 - Institui no Município de Uruguaiana/RS a conceder o direito de nome (naming rights) de ginásios e demais equipamentos esportivos municipais à iniciativa privada, mediante contrapartidas, e dá outras providências. 
Autoria: Celso.
Relatoria: 
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